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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 
art. 48, itein 28, do Regimento Interno, proll]ulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 51, DE 1992 

Autoriza a União a conceder garantia à operação de crédito externo a ser contratada 
pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, junto ao Export-Import Bank 
of Japan- EXIMBANK. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1'' É a União autorizada a conceder garantia à contratação de operação de crédito externo, 

pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social, junto ao Export-lmport Bank of Japan 
-EXIMBANK. 

Parágrafo único. A concessão da garantia referida neste artigo destina-se. à contrat_a_ção de operação 
de crédito externo no valor de até Y32,500,000,000 (trinta e dois bilhões e quinhentos milhões de ienes 
japoneses). destinada ao financiamento parcial do Programa Multisetorial de Crédito. 

Art. 2' As condições financeiras básicas da operação de crédito a ser garantida pela União são 
as seguintes: 

a) credor: Export-lmport Bank of Japan- EXIMBANK; 
b) valor: Y32,500,000,000 (tfinla e-dois bilhões e quinhentos milhões de ienes japoneses); . 
c) amortização: em dezesseis parcelas semestrais, iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 

em 15 de julho de 1995, mas não antes. de seis meses após a data prevista para o último desembolso 
e a última em 15 de janeiro de 2003; 

d) juros: semestralmente vencidos, em 15 de janeiro e 15 de julho de cada ano e calculados 
com base na taxa de "Long term Prime-Rate" japonesa, cotada no dia de cada desembolso pelo Industrial 
Bank of Japan; 

e) comissão de compromisso: calculada com base na taxa de 0,325% a.a. sobre aparcela não 
desembolsada do crédito, contada a partir -da data em que todas as condições precedentes ao primeiro 
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desembolso tenham sido satisfeitas. Se.mestralmentçovencidas, sendo o primeiro pagamento após a emissão 
do Certificado de Autorização; · · - ·· 

O comissão de administração: no valor de US$215,585.00 {duzentos e quinze mil quinhentos e 
oitenta e cinco dólares norte-amefi~nos); __ 

g) despesas gerais: as razoáveis, limitadas a Y14,100,000 (quatorze milhões e cem mil ienes japone­
ses) após a emissão do Certificado_ de Autorização, ni.ediante comprovação devendo ser pagas em cruzeiros, 
exceto aquelas incorridas no exterior, que só podem ser pagas em moeda nacional. _ 

Art. 3' A autorização ora concedida deverá ser exercida no prazo de quinhentos e querenta 
dias, contado a partir da data de publicação desta resolução. 

Art. 4• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de setembro de-1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 183' SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO 

DE 1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Aviso n? 711192, do Presidente do 
Tribunal de Contas da União, encaminhando o Relatório 
das Atividades daquela Corte, referente ao exercício de 
1991, acompanhado das Atas das Sessões do 49 Trimestres 
do mesmo ano. 

1.2.2- Discursos do Expediente 

SENADOR CHAGAS RODRIGUES- Considera­
ções técnicas sobre a modalidade de votação e as fãses 
processuais do processo de impeachment contra o PresíR · 
dente da República. 

SENADOR NEY MARANHÃO..,..- Importância para 
o Estado de Pernambuco da conclusão das obras da Adu­
tora do Oeste. 

1.2.3- Requerimento 

de 15 (quinze) dias, a contar do dia 14 do presente mês. 
Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 
-Projeto de Lei da Câmara n~ 40, de 1992 (n'!' 

2.629/92, na Ca~a de orig1:m). de inkiativa do Tribunal 
Regional do Trahalhn, .que altera fl C!,)mp~lsi~<ÍO c a 
orgamzação intc1·na do Tribunal Rcgiünai do ·r,ab.tiho da 
15" Regi{lt), com sede em Campin<.~s (SP), l~ d:i outras 
providências. Votação adiarla'por falta de quorum. 

Proposta de Emenda à ConstitUiçãO n\> 6, de 1992, 
de autoria do Senador João França e outros Senadores, 
que modifica a redação do inciso XVI do art. 49 e do 
caput do art. 231 da Constituição Federal. Em fase de 
discussão ( 4• sessão). 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR MAÚRO BENEVÍDÊS __:_A dura reali­
dade da seca no Nordeste. Apelo da Arquidiocese da Forta­
leza para a tomada de providências no sentido de amenizar 
o sofrimento da parcela carente da sociedade. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - A sone­
gação :fiscal como rotina das empresas no BraSil. A ~efoi­
ma Fiscal. 

N\> 707/92, de autoria do Senador José Paulo Bisol, 1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
solicitando que seja considerado como licença o período são. 
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1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATOS DO PRESIDENTE 
N" 357 a 359/92 e 33/92 (Republicação). 

3- PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N' 53/92 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA-
NENTES . 

Ata da 183a Sessão, em 21 de setembro de 1992 
2" Sessão Legislativa Ordinária, da 49" Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Magno Bacelar e ÉJcio Alvares 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Alexandre Costa - Chagas Rodrigues - Élcio Álvares 
- Francisco Rollemberg - J alio Galmon - João França -
Jollo Rocha - Magno Bacelar - Nelson carneiro - Ney Ma­
ranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 10 Srs. Se~naQpres. H~vendo _ 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

. Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Magno Bacelar) -·A Presidência 
recebeu do Tribunal de Contas da União o Aviso ri'? 711/92, 
de 18 do corrente mês, encaminhando, em cumprimento ao 
disposto no art. 71, § 49 , da Constituição Federal, o Relatório 
das Atjvidades daquela Corte, referente ao exercício de 1991, 
acompanhado das atas das sessões do 4"' trimestre, do mesmo 
ano. 

O Expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Seoador Chagas Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB- Pl. Pronuncia 
o seguinte díscurso.)- Sr. Presidi::nte, Srs. Se!úu1ofes: Dese­
jo, na ses_são de hoje do Senado, fazer algumas· considerações, 
à luz do Direito Constitucional, sobre um assunto que vem 
despertando polêmica, a meu ver, injustificável: a modalidade 
de votação que a Câmara dos Deputados deverá adotar, quan­
do tiver de autorizar, ou não, a instauração do processo e 

. do julgamento do Presidente da República pelo Senado Fe­
deral. 

Além desse assunto, que examinarei apenas do ponto 
de vista jurídíco, portanto, do pánto de vista técnico, sem 
qualquer tonalidade político-partidária, espero também tecer 
algumas reflexões sobre a natureza·e o alcance desta autori­
zação. 

Parece-me, Sr. Presidente, que do ponto de vista jUrídico­
constitucional não se justificam essas· divergências, a não 
ser que possam ser examinadas à luz de interesses político-par­
tidários ou de algum comportamento passional. E por ·que, 
Sr. Presidente, deve a modalidade de votação ser ostensiva 
ou, como normalmente se diz, aberta? Por quê? Comecemos 
pela Constituição.· · 

Em virtude de razões democráticas, em virtude de razões 
éticas, a votação dos Srs Senadores e Srs. _Deputados deve 
ser ostensiva. Esse é o priiicfpio geral, porque não somos 
donos do mandato; somos meros procuradores, mandatários. 
E aqueles que nos mandaram ao Congresso têm o direito. 
de acompanhar e de fiscalizar os nossos votos, os nossos pro­
nunciamentos, enfim, a nossa atividade parlamentar. 

Mas, deixando de lado essas consideraç_õe_s, vamos ao 
Direito positivo, ao Direito objetivo. Comecemos pela Consti­
tuição. 

A Constituição diz, em seu art. 86: 

"Art. 86 Admitida a acusação contra o Presi­
dente da República, por dois terços da Câmara dos 
Deputados, será ele submetido a julgamento perante 
o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais co­
muns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de 
responsabilidade . " 

Aqui não se fala em voto secr~.to._ Mas no art. 
52 lemos o seguinte: 

"Art. 52. Compete privativamente ao senado 
Federal: 

I - processar e julgar o Presidénte -e o \TICe':"Pre­
sidente da República nos crimes de re~ponsabilidade 
e os Ministros de Estado nos crimes da mesma natureza 
conexos com aqueles;" 

Aqui, também, não se fala em voto secreto. Mas neste 
mesmo art. 52 lemos: 

"III - aprovar previamente, por voto secreto, 
após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta 
Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indi­
cados pelo Presidente a República; 

c) Governador de Território; 
d) presidente e diretores do Banço Central;'' 

Isso no mesmo artigo, Sr. Presidente; donde se conclui 
que a Assembléia Nacional Constituinte, ao aprová-lo, não 
se equivocou. E não fica aí; neste mesmo artigo, diz o inciso 
IV: 

"IV - aprovar previamente, por voto secreto, 
após arg-ição em sessão secre.ta, a escolha dos chefes 
de missão diplomática de caráter permanente;" 

Há mais um exemplo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
neste art. 52: o inciso XI reza: 
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"XI.~ aP.rovar, por maioria. absolut~ e por voto 
secreto, a exoiteração, de ofício, do Proc9.f8dOr-Geral 
da República antes do término de seu m.ahdato"; 

Logo, não pode haVer outra conClusão. Se a Constituição 
·quisesse que a autorização da Câmara fosse medianté voto 
secreto, teria assim determinado, como fez quando trata do 
Senado, 

'E o art. SI da Constituição, que já li, diz: 

"Art, 51 Compete privativamente à Cãinara'dos 
Deputados: 

I - autorizar ··l?OJ: dois terços de seus membros, 
a instauração de proCesso contra o Presidente e o Vice­
Pe*dente da República e os Ministros de Estado". 

A Constituição; portanto; Sr. Presidente, não quer que 
esta autorização seja por voto secreto, como· a Constituição 
não quer, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que o julgamento 
do Presidente da República, nos crimes de responsabilidade, 
aqui pelo Senado,~ja pqr voto secreto. Essa razão, a meu 
ver, já seri.a sUficiente para afastar. qualquet dúvida sobre 
o assunto. · · 

Entretanto, há mais, Sr. Presidente. O caput do art. 85, 
da Constituição Federal, que trata dos crimes de responsa• 
bilidade, diz: 

"Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos 
do Pre.sidente da República que atentem contra a COns­
tituição Federal e, especialmente, oont:J'a: ... " 

No parágrafo único desse mesmo art. se lê o seguinte: 

"Parágrafo único. Esses Crimes serão df::ffujdos enl 
lei especial, que estabelecerá as normas de processo 
e jUlgamento". 

Faz referência a, uma :lei especial. Essa lei sempre foi 
considerada uma lei específica, de natureZa ordinárià. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, e o que diz essa lei ordiná;­
ria? Inicialmente se discutiu se estava ou:- não em vigor a 
Lei n' 1079150, que trata dos crimes de responsabilidade. , 

Agora, não há neste país jurista sério, competente, qu~ 
deixe de reconhecer a volidade dessa lei. 

Eu poderia citar muitos constitucionalistas, mas vamos 
fiqar com o entendimento de um mestre. A questão, portanto, 
é saber se esta Lei n' 1079, de 10 de abril de 50 foi revogada 
DeixOu de ter eficácia, ou continUa ela a viger nos dispositivos 
que não contrariam a atual Constituição? E isso porque é 
uma lei de 1950, que foi promulgada sob à égide da Consti­
tuição de 46 e nós, hoje, como sabido, estàmos sob o império 
da Constituição de 88. 

Mas o Professor Pinto Ferreira, em seus comentários à 
Constituição brasileira atual, 311 volume,- arts. 54 a 91, diz 
o seguinte, à página 609: 

_ "A Lei n' L}!79. de 10104150 tem validade no _!LUe nã_o 
contranar o e5p!rito e a letra da 'Constituição de 88." 

E mais: 

"A Constituição Federal 'alude a uma lei espe~ 
- nome usado por diversas vezes.-, porém o art. 
59, que trata do processo legislativo, não se refere a 
tal tipo de lei, pois nenhuma referência é feita a tal 
espécie normativa. Deve-se entendê-la como lei ordi­
nária." 

E lei especial foi a terminologia usada pelas constituições , 
anteriores~ 

Então, -Sr. Presidente, não há a menor dúvida de que 
a matéria, em princípio, é regida pela lei de 1950. E essa 
lei, em diferentes artigos, fala em votação nominal. Podería­
mos ler o art. 22 desta Lei n' 1079, de 10 de abril de 1950, 
'no Capítulo li, referente Acusação: 

"Encerrada a discussão do parecer. e submetido 
o mesmo à votação nominal, será a ~enúncia, com 
os documentos que a instruam, arquivada, se não for 
considerada objeto de deliberação." 

No art. 23 ocorre o mes.mo: 
. "Encerrada a discussão do parecer, será o mesino 

submetido à votação nominal, não sendo permitidas 
questões de orde_m nem encaminhamento de votação." 

O Capítulo lll: Do Julgamento, no Art.31, dispõe: 

"Enceirada a discussão, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal fará relatório resumido da denúncia 
e daS provas da acusação e da defesa, e submeterá 
à votação nominal dos Senadores o julgamento." 

Então, a Constituição não exige voto secreto; manda a 
matéria para a lei especial. A lei especial, em dife"<J'IeS passa-· 
gens, quer na fase inicial, na ·Câmara, quer-no julgamento, 
do Senado, fala em voto nominal. 

Sr. PreSidente- e ã.qui Só paião afastat inteiram.entequal­
quer dúvida: que é voto nominal? De ~acordo com o Regi- , 
mento do Senado e com o Regimento da Cãinara, é quando 
a votação pode ser ostensiva ou secreta. A vo~ção ostensiva, 
entre outros processos, prevê o nominal. Portanto, não há 
a menor dúvida sobre este assunto. 

O Sr. Eldo Alvares- V.Ex• me permite um aparte, 
Senador Cbagas Rodrigues? 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Ouço com prazer o 
aparte de V.EX'. 

O Sr. Eldo Alvares - Estou ouvindo com muita _atenção 
a sua apreciação, que envOlve, evidentemente, vários aspectos 
que se relacionam com o provável processo de IIDpeadunent 
do Presidente, aqui, no Senado da República. O ponto mais 

· importante, que vem sendo realmente objeto de muita discus­
são - inclusive merecendo artigos e comentários de vários 
juristas -, é o da recePÇão da Lei n• 1.079, de 1950, pela 
Constituição vigente de 1988. Aconteceu um fato que precisa 
ser bem debatido, porque ele é o responsável por tudo que 
está-sUrgindo em tomo do processo de ._.-trrrt: 0 Con­
gresso Brasileiro não cuidou da lei especial referida na Consti­
tuiçãO de 1988, que disciplinaria a forma de pr~_o Presi­
dente· nos crimes de respensabilidade. E, logicamente, ficou 
a indagação: como é que devemos proceder agora, já que 
não há lei especial disciplinando o artigo constitucional? Te­
mos que nos remontar a decisões do Supremo Tribunal Fede­
ral. O Ministro ·Aldir l'assarii!ho, ao examinar o mandado 
de segUrança requerido pelo Senador José Ignácio Ferreira, 
que envolvia uma CPI tamt»Jm com a mesma finalidade de 
apurar a responsabilidade do então Presidente José Sarney, 
votando de uma maneira quase que isolada, ele deu a entender 
que a Lei n• 1.079 não seria aplicável na vigência da Consti­
tuição de 1988. Posteriormente - e não tivemos por parte 
do Supremo Tribunal Federal o acórdão oficial, em virtude 
de as notas taquigráficas ficarem nas mãos do Ministro Aldir 
Passarinho -tivemos uma outra emenda, do M"mistro Sepúl"' 
veda Pertence, e acatada pelo Supr10mo Tribunal Federal, 
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que em linhas gerais deixou claro o pensam~nto do Supremo 
a respeito da questão. Naquilo que não fosse oolidente, a 
Lei n' 1079 seria re!"'pcionada pela Constituição de 1988; 
ou seja, nos dispositivos que conflitassem diretamente com 
o dispositivo expresso no texto constitucional, a lei não iria 
prosperar, mas nas outras hipóteses - e aí surge a hipótese 
do processo - não temos dúvida de que a Lei n' 1079 será 
adotada por inteiro, mesmo porque não poderíamos argüir 
em nosso prol a referência regimental, quando o nosso Regi~ 
menta faz alusão expressa ao funcionamento do Senado como 
órgão do Judiciário. É importante eselarecer que, no momen· 
to, não temos dúvida sobre a questão do voto aberto. Mesmo 
porque -V .EX' disse muito bem - um Senador e um Depu· 
tado Federal são detentores de um mandato que lhes foi confe­
rido pelo povo, através do voto, e que deve ser exercitado 
com plena transparência. Nu.nl momento grave como este, 
não ~ lícito, não é dado a nenhum Senador ou Deputado 
omitir, de forma expressa, no momento adequado, o seu posi­
cionamento. O que pressupõe o voto nominal? Na ocasião 
em que o Senador ou Deputado for convocado- para votar, 
quando então o seu nome será argüido pela Mesa, terá de 
declarar, enfaticamente, "sim" ou "não", de maneira clara 
e aberta. Mas vejo que o grande problema-e tenho-discutido 
o assunto em outras oportunidades - é exatamente a quem 
competirá a Presidência do processo de lmpoaclulleut, qUa:ndo 
sair da Câmara e ingressar no Senado e for recepcionado 
mediante sessão própria. O meu entendimei:J.to é o de que 
o Senado da República, até no momento em que tivermos 
a comissão especial, levaria este processo até o instante em 
que fóssemos erigir o libelo acusatório contra o Presidente. 
A partir daí, seria convocado o Presidente do Supremo Tribu­
nal Federal, que iria fazer a última sessão de julgamento. 
Esta me parece uma sessão, até certo ponto, bastante longa 
em termos de colher a prova e de produzir toda a parte proces­
sual, na mesma audiência, concluindo com o julgamento do 
Presidente. Senador Chagas Rodrigues, as opiniões são valio· 
sas. V .Ex• tem sido sempre, tanto na Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, quanto aqui no plenário, um dili­
gente cultor das normas legais e regimentais. Tenho certeza 
de que V.EX', também, está fazendo um estudo muito perco­
ciente a respeito da matéria, mas penso que temos de adotar 
por inteiro a Lei n' 1.079, de 1950, no que não for colidente 
com o texto- constitucional. E, aí - V .Ex• disse bem -, 
o voto não pode deixar de ser aberto. Mesmo porque tanto 
o Senador quanto o Deputado têm de prestar uma satisfação 
à Nação. nessa hora grave em que todo o País está acompa­
nhando, até com certa perplexidade, a tramitação do processo 
de lmpeadlment, já na fase dç admissibilidade na Câmara, 
e, posteriormente, chegando ao Senado, quando terémos a 
oportunidade de exercitar a nossa condição de juízes. A meu 
ver, essa discussão deve prosperar. Estamos na fase preliminar 
de um debate intenso, que há de sa~dir esta Casa. As opiiiiões 
dos. Senadores, assim como a que V.Ex' emite agorã~ são 
muito valiosas. O eminente Presidente, Senador Mauro Bene­
vides, está profundamente atento à tramitação do processo 
aqui no Senado, que deve ter os reyestimentos legais. Não 
tenho dúvida alguma em acatar a orientação do Supremo 
Tribunal Federal, que, não sendo conflitante com o texto 
constitucional, prospera e há de viger, por inteiro, a Lei n~" 
1.079, de 1950. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES - Agradeço a V.Ex• o 
valioso aparte. 

Hoje, quero tratar apenas da modalidade da votação, 
assunto atualíssimo. V. Ex' já adiantou o problema, admitindo 
a hipótese de a Câmara autorizar o processo e o julgamento. 
Creio que a Câmara, dadas as circunstâncias que aí estão, 
cometeria um erro se não autorizasse o processo e o julga­
mento, mesmo porque, só assim, o Senhor Presidente daRe· 
pública teria uma oportunidade para destruir as acusações 
que pesam sobre o seu Governo e s-ua pessoa. Estamos de 
acordo que a Lei n~" 1.079 continua em vigor naquilo que 
não contraria a Constituição vigente. 

Mas que é voto nominal? Voto_ nominal não pode ser 
voto secreto. Isso é- muito claro. 

O Regimento Interno do Senado é explícito: 

"Art. 289 A votação poderá ser ostensiva ou se­
creta. 

Art. 290 Será ostensiva a votação das proposi-
ções em geral. 

Art. 291 Será secreta a votação: 
a) quandu o Senado tiver que deliberar sobre: 
1) exoneração, de ofício, do Procurador-Gera! da 

República (Const., art. 52, XI); 
2) perda de mandato de Senador, nos casos pre­

vistos no art. 55,§ 2'l', da Constituição .. ~'' 

Mas o Regimento, acertadamente, não prevê votação 
secreta para o julgamento do Presidente da República. 

Diz o art. 292, do Regimento: 

"Na votação, serão adotados os seguintes proces-
sos: 

I - na ostensiva: 
a) simbólico; 
b) nominal ... " 

De acordo com o Direito Regimental, votação nominal 
é, necessariamente, votação aberta, ostensiva. Não há, portan­
to, como querer levar a qualquer dúvida alguma pessoa; tudo 
é muito claro. Há uma velha expressão popular que diz que 
"não é possível" tapar o sol com uma peneira". Portanto, à 
luz da Constituição, à luz da Lei, à luz do Regimento do 
Senado, o julgamento do Presidente da República é por voto 
aberto, ostensivo~ nos crimes de responsabilidade. 

Sr._presidente, o Regimento Interno da CãtJ:lara, no art. 
188, diz o seguinte: · · · 

"A votação por escrutínio secreto far·se-á pelo 
sistema eletrônico, nos termos do artigo precedente, 
apurando-se apenas os nomes dos votàntes e o resul­
tado final, nos seguintes casos ... " 

Em outro dispositivo, Sr. Presidente, 1}.3 Seção que trata 
Das Modal(dades e Processos de Votação, diz: 

"Art. 184-A votação poderá ser ostensi,va, ado­
tando-se o processo simbólico ou o nominal, e secreta, 
por meio do sistema eletrônico ou de cédulas". 

Mas ao· tratar da autorização, dispóe o art. 188, inciso 
li, ser pelo voto secreto, a 

"Autorização para instauração de processo, nas 
infrações penais comuns, ou nos crimes de responsa­
bilidade, contra o Presidente e o Vice·Presidente da 
República e os Ministros de Estado". 

Houve, portanto, um cochilo. Não há como apegar-se 
· a esse artigo do Regimento da Câmara, que, como se sabe, 
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não tem força de lei, porque aprovado por uma mera resolu~ 
ção, a de n' 17, de 1989. Não há necessidade de alteração, 
pois se trata de letra morta nesta parte, visto que não pode 
sobrepor-se à Lei e à Constituição. . 

Em nosso País existe ó priiJ.Cípió da hierarquia das leis. 
Uma resolução da Câmara dos Deputados, ou do Senado 
Federal não pode sobrepor-se a uma resolução do Congresso 
Nacional, ou a um decreto legislativo. Uma lei ordinária não 
pode sobrepor-se a uma lei <:Qmplementar. Qualquer que seja 
a sua natureza, uma lei não pode sobrepor-se à Constituição 
Fede@. 

Observo, porém, que o Regimento Interno da Cãmara 
dos Deputados, sob certo aspecto, é também contraditório. 
Enquanto o art. 188, inciso II, diz que haverá votação secreta 
no caso de autorização para instauração de processo contra 
o Presidente da República, o art. 218 dispõe: 

"O processo nos crimes de responsabilidade do 
Presidente e do Vice-Presidente da República e de Mi­
nistro de Estado obedecerá às disposições da legislação 
especial em vigor''. 

Portanto, não há nem mesmo um conffito entre aquele 
dispositivo, o art. 188, e a lei. O conflito está dentro do próprio 
Regimento da Cãmara, porque o art. 188 fala em_voto_secreto 
e o 218 diz que o processo nos crimes de responsabilídade 
obedecerá às disposições da lei, ou seja, da legislação em 
vigor. Logo, o que se deve aplicar é o art. 218 e não o 188, 
porque este fere frontalmente a lei. 

Fiz referência aqui a um grande comentarista da Consti­
tuição Federal, Professor emérito, Pinto Ferreira. S. Exa. 
defende o voto aberto; já o defendia quando publicou o livro, 
no início do ano. A Lei está em vigor e_ o vOto é descoberto, 
é ostensivo. O Procurador Geral da República Dr. Aristides 
Junqueira, também apóia o voto aberto. O Jonal do BnsU, 
do dia 15 de setembro, traz a seguinte manchete: "Parecer 
de Junqueira apóiã o voto aberto". ~ 

Temos ainda o jornal A FCllha de S. Paulo, do dia 13 
que publica artigo de Gutemberg de Souza, no qual se lê: 

"Pelo menos cinco dos nove Ministros do Supremo 
Tribunal Federal que julgarão o mandado de segu­
rança, impetrado pelo ~esidente Collor, no caso de 
lmpeachmeat, consideram que a Lei p'~ 1.079/50 não 
foi revogada pela Constituição de 1988. A Lei regula­
menta os crimes de responsabilidade e o processo con­
tra o Presidente da República no Congresso, determi­
nando que a votação seja aberta e não secreta, como 
quer o Governo". 

Não há pois duvida alguma com relação a esse assunto. 
Esse é o pensamento também do Ministério Póblico, dos cons­
titucionalistas e de grandes mestres do Direito que já se pro­
nunciaram a respeito. Náo vou citar outros autores, porque 
já me alonguei muito. Antes de mais nada, citei a própria 
lei, a Constituição Federal, a lei especial e os Re~entos. 

Tratei desse assunto, porque, ainda hoje, o Jonal do 
JJrull traz em manchete: "Governo considera provável" vota­
ção aberta na Cãmara". Não se trata de considerar prováveL 
A votação aberta é um imperativo da ~nossa ordem jurídica, 
e todos nós, Sr. Presidente, devemos Obediência à lei. Nenhu­
ma das duas Casas do Congresso Nacional, nenhuma institui­
ção, nem o Poder Executivo, nem mesmo O POder Judiciário, 
podem sob<g!Or-se à lei. 

Em face dessa argumentação de ordem jurfdico-consti­
tucional e em razão de eminentes membros do Supremo Tribu­
nal Federal, em outras oportunidades, terem defendido? voto 
aberto, tenho absoluta certeza de. que o Supremo Tnbunal 
Federal, mais uma vez, respeitará e fará ·reSpeitar a l~i, ado­
tando . o voto aberto na Cãmara dos Deputados, na hipótese 
mencionada. - - · · 

Gostaria de fazer aqui uma citação de um ilustre Ministro 
do Supremo Tnl>unal Federal, Sepúlveda Pertence. O Jornal 
do Brasil, Qe 29/08 traz como manchete: "Supremo esclarece 
que Lei n-1 1.079 ainda vigora". Abaixo, bá uma notícia que 
passo a ler: 

. "Ao dar seu parecer no julgamento do mandado 
de segurança que pedia o desarquivamento do impeadlw 
ment de Sarn_ey, Pertence foi claro: "Para mim a Lei 
n• 1.079 é compatível com a Constituição". Segundo 
ele, esse entendimento, ficou claro, quando o STF aca­
tou o mandado de José Ignácio, cuja fundamentação 
jurídica é baseada naquela Lei. Essa convicção, segnn­
do o Ministro, poupa o Supremo da incômoda situação 
de admitir que, enquãnto Dão for editada nova lei, 
não haveria irrt~achment''. 

"A Lei n' 1.079/50 prevê, no art. 22, que a votaç6o 
do_ pedido de impeachment, na Câmara será nominal 
e aberta." 

Sr. Presidente, quero esgotar este assunto. Que. ninguém 
mais fale em votação secreta, seja na Câmara dos Deputados, 
para autorizar a instauração do processo e julgamento pelo 
Senado Federal, seja no julgamento por esta augnsta Casa 
do Congresso Nacional. 

Gostaria de acrescentar: muitos dizem que o SeDhor Pre­
sidente da República precisa defender-se diante da Cãmara 
dos Deputados. 

Sr. Presidente, li o dispositivo. O processo e julgamento 
do Senhor Presidente da República é no Senado Fec!era! 
onde Sua Excelência terá a mais ampla defesa. 

Chegam a dizer, como a Cãmara dos Deputados pode 
autorizar, se não estão provados os fatos? Sr.- Presidente, 
não há necessidade de prova cabal, perfeita; bastam indícios; 
por~ue o julgamento vai ser realizado no Senado Federal. 

E aqui me socorro não de um politico, ou de um ilustre 
magistrado que tenha sido legislador - como muitos 'neste 
País-, mas de um autor insuspeito, Sr. Presidente, Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, ilustre Professor Titular de Direito 
Constitucional da Faculdade de'mreito da Universidade de 
São Paulo, Doutor em Direito pela Universidade de Paris, 
ex-Diretor da Faculdade de Direito da Universidade de São 
Paulo, ou seja, da minha velha e sempre nova Academia. 

Pois hem, Sr. Presidente, Manoel Gonçalves Ferreiia f'i­
lbo, em seus Comentários à Constituição Brasileira de 1988, 
\IOlume ll -livro publicado no início de 1992-diz O seguinte 
a0 comentar o art. 86: 

"Fases: do llllpellf± eat. Pronúncia. Esta fase, 
conforme estabelece o dispositivo em exegese, desdQ:­
bra-se perante a Cãmara dos Deputados. Na vergade; 
é da competência privativa da Câmara dos Deputados; 
seg]llldo decorre do art. 51, I, da Constituição vige~~~ 
admitir a acusação contra o Presidente da Replib~ 
nos .crimes de responsabilidade e comuns c contra os 
Minjstros de Estado DOI crimes de responsabilidade. 
cqpeXQ$,.com os do PreJ,idç:nte." 
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"Esta fase - continua o Professor - Hque é regulada 
pelas normas de processo estabelecidas em lei especial e não 
em dispositivos regimentais (v. art. 85, parágrafo único), cul­
mina com uma votação sobre a admissão da acusação. Para 
que seja declarada a procedência da acusação, é preciso 2/3 
dos votos dos membros da Câmara dos D~putados". 

Insisto nessa passagem, que até era desnecessária. Esta 
fase é regulada pelas normas de processo estabelecidas ent 
lei especial e não em dispositivos regimentais. Saliente-se que 
os dispositiVos do Regimento do Senado Federal, sobre a 
matéria, são irrepreensíveis. 

O eminente Professor Manoel Gonçalves Ferreira Filho, 
responde também àqueles que querem que na- Câmara ·ctos 
Deputados, se prove integralmente, através de prova perfeita, 
a acusação. Nesse mesmo volume Il, comentando o citado 
art. 86, página 173, esclarece: 

"Esta declaração, feita pela Câmara dos Depu­
tados como juízo da acusação, é uma apreciação de 
probabilidade e não de certeza. A decisão é sobre a 
probabilidade de que ação· ou omissão do Presidente 
da República possa ser caracterizada como crime defi­
nido em lei, seja como crime de responsabilidade, seja 
como crime comum. Assim, a eventual admissão da 
acusação significa apenas que a Câmara dos Deputados 
entendeu provável a existência dC um crime, conside­
rando também provável que tal crime haja sido prati­
cado pelo Presidente da República." 

Portanto, está esclarecida essa questão. 

Para termiri3r, Sr. Presidente, quero apenas dizer que, 
se exigimos tão-somente indícios, probabilidade, os jornais 
do nosso País já noticiam algo· bem mais grave. Basta que 
eu leia a manchete da Folha de S. Paulo, do dia 16 do corrente, 
que diz: "Procurador aponta Collor como autor de atividades 
criminosas"~ 

Ora, se é o próprio Ministério Público que aponta o Presi­
dente da República como autor de atividades criminosos, não 
pode a Câmara dos Deputados negar autorização para que 
Sua Excelência, o Presidente da República se defenda aqui 
no Senado, quando for julgado, o que, espero, ocorra breve­
mente. 

Sr. Presidente, procurei esclarecer esses dois aspectos 
dessa momentosa e importantíssima questão. Termino aqui 
as minhas considerações certo de que a Câmara dos Deputados 
não irá decepcionar a nação brasileira; não irá decepcionat 
o povo do nosso País; irá, sirii, autOrizat O julgamento do 
Senhor Presidente Fernando Collor de Mello. 

Quero lembrar que a Constituição atual exige 2/3 dos 
votos para a autorização e a condenação, mas a Constituição 
de 1946, ao contrário da de 1937, só exigia maioria absoluta. 

Qualquer que seja o resultado desse processo de impeacb­
ment, na primeira oportunidade, devemos voltar à melhor 
tradição do nosso Di_rei_t_o Constitucional~ ou· seja, ao quorum 
de maioria absoluta. 

Em Dome de milhões e milhões de brasileiros, de jovens, 
de trabalhadores, de empresários, de profissionais libeJ;"ais, 
esperamos que a Câmara autorize o processo e o julgamento, 
e que o Presidente se defenda, nesta Casa, CQm os argumentos 
que puder e tiver. Só assim esta Nação, Sr. Presidente, será 
~speitada pelas gerações vindouras e, hoje, pelas nações civili­
zadas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.{MuitO bem!) 

Durante o discurso do Sr. Chagas Rodrigues~ o 
Sr. Magno Bacelar, deixa a cadeira da presidência, que 
é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sém revisão do orador)_:- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Comentarei aqui üma reportagem do DiáriD de Pernam­
buco com respeito à construção da Adutora do Oeste, na 
qual, por intermédio do Secretário de Obras e Saneamento, 
Dr. Ricardo CouceirO, diz a imprensa local que começou a 
retaliação do Governo Federal, contra o Estado de Pemãin.:. 
buco, pela posição que o Governador Joaquim Francisco, 
meu amigo, adotou a favor do impeachment do Presidente 
Fernando Collor. 

Nessa reportagem, o Diretor-Geral do DNOCS, Luís 
Marques, afirma que o mais importante é que essa adutora 
seja construída o mais rápido possível, para beneficiar pratica­
mente 300 mil habitantes em 42 localidades do Estado de 
Pernambuco. 

Quero chamar a atenção desse ponto, porque, a meu 
ver, o Secretário de Obras de Pernambuco não sabe desse 
detalhe. No início do ano, eu tive um encontro com o Gover­
nador Joaquim Frã.ncisco para tratarmos da liberação dessa 
verba, porque o Estado de Pernambuco tinha interesse e1;11, 
re:alizá-la, pois beneficiaria mais de 40 cidades do sertão per­
nambucano. Na oportunidade, o Governador me disse textual­
mente que o Estado de Pernambuco não tinha condições de 
arcar com os 30% que lhe caberiam na cons~ção da adutora 
avaliada em Cr$ 140 bilhões, ou seja, Cr$ 42 bilhões. 

Sr. Pres~dente, quando falo do Nordeste, lembro-me do 
grande Ministro de Viação e Obras Públicas de Getúlio Var­
gas, José América de Almeida, que dizia que o Nordeste 
não precisa de esmola, precisa apenas viabilizar o Rio São 
FranciSco para molhar as terras calcinadas pelas secas, para 
que possa tomar-se a Califórnia da América do Sul, abastecer 
o Brasil e exportar para o mundo. 

Então, Sr. Presidente, na hora em que o Governador 
Joaquim Francisco desistiu dessa contrapartida, este Senador 
gestionou junto ao Ministro da Agricultura, AntôniÇ) Cabrera, 
para que essa obra fosse viabilizada o mais breve possível. 
O meSmo ocorreu com a Barragem de Jucazinha, em que 
o Governo do Estado não tinha condições de dar a contra· 
partida, mas que foi viabilizada graças ao empenho do Depu­
tado Tony Gel, representante da segunda cidade mais impor­
tante de Pernambuco, Caruaru, onde o Presidente Fernando 
Collor de Mello, em campanha, asSUmiu o compromisso de 
levar àquela população o abastecimento dágua, beneficiando 
mais de 300 mil pessoas. 

Sr. Presidente, tenho em mãos cópia do Diário Oficial 
em que consta a publicação do edital de concorrência para 
as obras da Adutora do Oeste. I~o significa Que o Ptesidente 
Fernando Collor de Mello, o Governo Federal e o Ministro 
da Agricultura" não estão retaliando Pernambuco. Inclusive, 
Sr. Presidente, como Senador e homem que apoiou o Presi­
dente desde a primeira hora, sou seu Líder aqui no Senado, 
não admitíria, de maneira alguma, retaliação contra Pernam-
buco. · 

. Está provado que essa obra vai beneficiar não só o Estado 
de Pernambuco,_ mas também o Est'!llo do Ceará •. ó Estado 
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do Presidenté do SenadO FedeÍ'al, Senador Mauro Benevides, 
trazendo o desenvolvimento para aquela Região. 

Assim sendo, Sr. Presidente, quero me congratular, neste 
instante, com o Senhor Presidente da ~epública pela autori~ 
zação dessa obra de tamanha importância para os nordestinos, 
tão castigados pela seca. Quero me cbngl'atula.r; -t~bém, pela 
autoriza'ção para a construção da Barragem de Jacuzinha, 
que resolverá definitivamente o problema de seis cidades de 
Pernambuco, na área do Agreste. 

· Parabéns ao Ministro Cabrera e ·ao Senhor Presidente 
da República. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SENHORES ~O­
RES: 

Almir Gabriel - Epitácio cafeteira - Henriq• Allllcl· 
~-llfrdckei Freitas- Jonas Pinheiro - Josapbat lilllllllbo_ 
.:. Jutahy Magalbliea- Maosueto de Lavor - Mauro -..w­
des - Meira Fllbo - Moisés Abrllo - Odacir Soares - Wrllil­
campM. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me-
sa, requerimento que será lido pelo Sr. l~t Secretário. · 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 707, DE 1992 

Exceleolíssimo Seobor Seiiador Presidente do Senado Fe­
deral, 

~os te~os d? art. 43, inciso I, do Regimento. Interno, 
. requerro seja considerado de licença para tratamento de saú~ 
de, conforme atestado médico anexo, ó período de 15 (quinze) 
dias, a contar do dia 14 do presente mês. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1992. - Senador 
JOOO! Paulo Bisol.. . 

I ~\; !b•plul cl· ( ·lin"·"~dd \'.:1,, ,\k;zy-· 
t h·•• J\..,n~., H••~~'"''- l~~ll • leh·l~""' 31 "''' l:J lJ , oll 1 

P''l'" Ah••l'~ A"' (:, •lld< du :,.,, . . -. 

I· 
i 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada, nos termos 
regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Presentes 
na Casa 23 Srs. senadores. 

P~a-seà 

ORDEMDODIÃ 

Item 1: 
PROJETO DE LHDA CÂMARA 

N' 40, ;DE 1992 
(Em-regime de IÍ{tência, no~ termos 

do art. 336, é, do'Regimento·Jotemo) 

Votação, em turno único, do. Projeto de Lei da 
Cãmaran•40, de 1992(ri•2.629/92, na Casa de origem), 
de. iniciativa do Tribunal Superior do Trabalho, que 

-altcraa composição e a organizaçãotntemã do Tribunal 
Regional do Trabalho da 15• Região, com sede em 
Campinas (SP), e dÍi outras providências, tendo 

PÁRECER favorável, proferido em' Plenário, R ... 
!ator: Senador Beni V eras. 

A matéria fo(ioctuída em pauta em Yirtud~ de eStai em 
regime de urgência. 

A votação fica adiada [lar ~ 'I"Orum. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Bcoenaes) - Item 2: 

Discussáp; e~riméiro turno, da Proposta de 
Emenda à Coostit o Íi' 6, lle 1992, dé autoria do 
Senador Joãó Frao ~outros SenadoreS, qtre modifica 
a rcdaçã~ d!> inciso XVI ·do art .. 49 e do aiput do 
art. 231 da Coostituiçáo Fedetal. (3• sessão de discus-
são). ' 

Em .o~ricia ao disposto no art. 358; § 2• dó Regiment~ 
loteroo, traoscoirrc hoje o cju.adragéliíOO dia de discussão da 
proposta, e apresentação de ,emeodas,,assinadas por 113 no 
mínimo da composição do Seiiado. 

Discussão da proposta de Emenda à Conslituição o• 6, 
de 1992 eln primeiro tíamo. 

Não haveodf> quem peça a pll1imt;-.oniiiQIII discussão; 
~~,terá ,PJ(l ; .'i...._, n&pmxi!M sessão. 
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O Sr. Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira 
da presidéncia, que é ocupada pelo Sr. Elcio Álvares. 

O SR, PRESIDENTE (E leio Alvares) -Esgotada a maté-
ria constante da Ordem do Dia. 

Volta~se à lista de oradores. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estive, neste final de semana, no meu Estado e ali cons­
tatei a dura realidade decorrente da carência de chuva neste 
ano de 1992. 

Se é certo que tivemos uma chamada se_ca_ y_erde, com 
chuvas que caíram no início do anO, mais precisamente nos 
meses de março e abril, a esta altura, porém, constata-se 
uma situação de extrema dificuldade para o homem do campo, 
acossado pela falta d•água e por todas as suas conseqüências, 
que começam a assumir, neste instante, uma característica 
de insustentabilidade. 

Ainda hoje, recebi da Comissão de DireitOs Humanos 
da Arquidiocese de Fortaleza, firmada pelo Padre Abelardo 
Ferreira Lima, uma dramática mensagem telegráfica_, dirigida 
não apenas a mim, mas igualmente aos Senadores Beni V eras 
e Cid Sabóia de Carvalho, para que interviéssemos jUnto às 
autoridades governamentais competentes no sentido de se ga~ 
rantir o apoio da União ao Governo do Estado e às prefeiturns 
das localidades mais diretamente atingidas por essa situação 
aflitiva. 

Neste instante, como Senador pelo Estado do Ceará, 
venho a esta tribuna para registrar esse apelo, que passa a 
ser nosso, dos Senadores Beni V eras, Cid Sabóia de Carvalho 
e meu também, no sentido de que o Governo Federal, a 
partir de agora, passe a oferecer aquela colaboração- reputada 
indispensável para a ultrapassagem dessas dificuldades que 
se ampliam e se redimensionani, na proporção _em que nos 
aproximamos do mês de dezembro, quando se agudiza a r ela~ 
tiva à falta d'água e à sobrevivência dos nossos irmãos em 
numerosos municípios do interior cearense. -

Todos os anos, lamentavelmente, Sr. Presidente, quando 
não se faz sentir uma quadra invernosa dentro daqueles índices 
pluviométricos ideais, vemo-nos a braços com essa situação 
e, apesar de, no passado, termos tido a preocupação de promo-. 
ver a" construção de grandes reservatórios para armazenamen­
to de água e todas 3WJ.elas outras providências que podem 
garantir a convivência do nordestino com a própria seca, hoje 
ainda nos defrontamos com esse fato extremamente angus­
tiante para aqueles que residem na área do semi-árido. 

No meu Estado, por exemplo, Sr. Presidente, na região 
de Inhamuns, que envolve os Municípios de Tauá, Arneirós 
e Parambu, todos esses MunicípiOs -padecem, a esta :iltura 
do ano, com um inverno precarfssimo como foi O êle 1992, 
não só com a falta d'água, mas também com a falta de alimen- · 
to, a falta de ocupação !)ara o homem do campo, trazendo, 
realmente, um quadro que exige das autoridades responsáveis 
a adoção de providênci.as urgentes, como as que reclamo neste 
instante, dirigindo-me ao Senhor Presidente da República, 
ao Ministro da Ação Social, ao Ministro da Agricultura, enfim, 
a todos aqueles órgãos governamentais que podem garantir 
aporte de recursos e providências oUtras que representem 
o atendimento das postulações dos.homens do Nordeste, so~ 
bretudo,._os do me_u Estado. 

Há pouoos instantes o nobre Senador Ney Maranhão ocu­
paya a tribuna do Senado Fede~al e recla~ava a constru~o 

de uma barragem que vai favorecer diretamente o seu Estad?l 
mas que tem também repercussão no Estado do Ceará. .t:; 

preciso, portanto, que consigamos abrir realmente a menta~ 
lidade e despertar as atenções dos homens de Governo para 
que não estejamos tão repetitivamente na tribuna do Con­
gresso Nacional, como vem ocorrendo sempre com a represen­
tação nordestina, para pleitear, reclamar, pedir e até implorar 
a proteção do Governo Federal nesta quadra difícil vivida 
por alguns municípios da região do chamado Polígono das 
Secas. 

Fica aqui, pois, Sr. Presidente, consignado o_ apelo que 
me transmitiu a Arquidiocese de Fortaleza, através de sua 
comissão da Pastoral de Direitos Humanos e, sobretudo, o 
apelo que é do meu dever transmitir Coino representante do 
Ceará ao Governo Federal, no sentido de que busquem, com 
a colaboração dos Governos Estaduais, d~ prefeituras munici­
pais, enfim, de todos os órgãos que, numa mobilização marca­
damente solidária, possam realmente apoiar os nossos irmãos 
que, neste instante, começam a sofrer as agruras dramáticas 
da falta d'água e de sustentação econômica na região nor~ 
destina. 

É o apelo que quero dirigir ao Governo Federal. 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Alvares) -Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, SI'S e Srs. Senadores: 

De acordo com notícia constante da coluna '"Informe 
Econômico", do Jornal do BraSil de 16-7-92, a Receita Fede­
ral, após ter vasculhado a situação de 1.000 empresas, entre 
nacionais e estrangeiras, verificou que muitas delas estão a 
descoberto no cumprimento de suas obrigações tributárias , 
e previdenciárias. Assim, o Finsocial não é honrado por 51% 
dessas empresas; o PIS não vem recebendo contribuições de 
31% delas; 76% não recolbem o Imposto de Renda de pessoa 
jurídica e 86%~" não pagam a contribuição sobre o lucro. 

Além disso - o que é mais pernicioso e grave, pois 
fãmbém é crime fiscal ---' 30% das empresas vasculhadas não 
recolhem a parcela relativa ao Imposto de Renda retido na 
fonte? quando do pagamento de salários a seUs empregados. 

A Receita Federal teria verificado também que, entre 
essas empresas devedoras, muitas seriam estrangeiras. 

A revelação é trágica, sób vários pontos de vista, embpra 
não seja difícil intuir essa realidade - e por isso mesmo ela 
não chega a surpreender - dado o nível de sonegação fiscal 
no Brasil. 

Mas, como dizia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, isso 
é trágioo sob vários aspectos. 

Em primeiríssimo lugar, o fato demonstra a cõmplacência 
do governo para com essas empresas e todas as demais que 
se encontram em idêntica situaçãO. Por que complacência? 
Porque, se isso só é detectado agora, já pdderia tê-lo sido 
antes, e se o fora -com as devidas e enérgicas providências 
de cobrança e punição - elas certamente não continuariam 
devedoras. 

Em segundo lugar, o fato vem confirmar, tristemente, 
afirmações feitas, de público e há pouco tempo, por persona­
lidades do meio político e empresarial brasileiro, para quem 
toâo mundo sonegaria no Brasil. Isto, aliás, deVeria Sei" melhor 
explicado pelos respectivos autores. De qualquer forma, em 
princípio parece que eles se referiram a si próprios e a tantos~. 
quantos querem e podem (ou se julgam poder}sonegar. Quan' 
to ~ _fo11tes ~ inform~o que poderiam assegurar a proce-
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dência dessas declarações, ou elas se localizam no próprio 
governo, em particular na própria Receita Federal, ou provêm 
de cochichos dos bastidores empresariais. -

Em terceirO" lugar, é lamentável que empresários estran~ 
geiros, com a consciência de contribuintes formada sob a rigi­
dez dos sistemas que inlperam nos respectivos paJses ·de ·ori­
gem, venham a deformá-la, no aprendizado rápido do "jeiti­
nho .. brasileiro, que nesse campo é sempre o· do logro, da 
burla. da vantagem indevida, com a certeza da impunidade. 

Um outro aspecto da questão emergente desse fato é 
o problema da "moda". No Brasil, nada é mais contagiante 
e imitável do que a moda. Quando se diz, aliás, que aqui 
a "moda peg& •• é precisamente por essas duas caracterfsticas 
do brasileiro: facilmente suscetível do contágio e altamente 
prendado para a arte da iniitação. Curioso observar que o 
contágio-tanto pode-s-er-vertical ou horizontal. Mas, a imitação 
é sempre vertical e o modelo é de cima para baixo. Ninguém 
procura imitar quem lhe seja inferior. Imita-se quem lhe é 
superior, em qualquer escala ou modalidade de_ bier_arquia. 
Pois bem, acompanhamos as investigações da CPI Mista do 
Congresso que apurou as irregularidades do Sr. Paulo César 
Farias. As-revelações foram estarrecedoras, envolvendo muita 
gente do alto escalão do governo ou a ele ligada. As apurações 
determinaram inúmeras capitulações penais para diferentes 
tipos de delitos que foram ou vem sendo prãticados pelos 
indiciados. Uma delas sem dúvida será a configuração de infra· 
ções fiscais, inclusive do Presidente Collor. 

Aí está, Sr. Presidente e Srs. Senadores. O exemplo vem 
de cima. É o exemplo da prática, do fingimento de não se 
ver (complacência) e da impunidade. 

Ora, num país em q-ue a (má) imitilÇãO é uma arte dissemi~ 
nada, em que a moda é um exemplo a ser seguido pelos 
que podem fazê-lo, por que não repetir, igualzinho, tudo aqui­
lo que se faz "lá em cima" sem nenhuma dificuldade? 

Os nossos defe~tos morais, isto é, ()s daqueles que lhes 
são suscetíveis, se produzem por imitação e contágio. E se 
o exemplo ou o modelo vem de cima, O-que se pode esperar 
de toda a sociedade? 

Quando a ética, na esfera dos poderes constituÍdos, des­
DfOrona, toda a educação, os costumes e as instituições de 
Um povo e de uma nação falecem. 

É contra esse estado de coisas que preCisamos reagir e 
lutar. 

A consciência de ser contribuinte de impostos tem dupla 
face, a legal e a social. Ninguém tolera pagar imposto-: Isso 
é atávico e mundial. Nesse sentido, a consciência social de 
ser contribuinte é muito frágil, quase ineXistente. Mas, a cons­
ciência do dever legal de pagar imposto todos a têm. Os que 
sonegam sabém que, no fundo, levarão uma vantagem qual~ 
quer nisso, no país da impunidade. Os que, ao contrário, 
não sonegam ou-são avis ·rârã-·entre os que podem fazê~lo, 
ou não podem sonegar porque o imposto lhes é cobrado na 
fonte pagadora e sob alguma condição prévia, ou não sonegam 
porque são bobos. Nessa última situação encontram-se todos 
aqueles que, tendo ou não consciência social e ética d~ sua 
obrigação, cumprem, espontânea e corretamente, sua obriga~ 
ção legal. 

Quero concluir essas considerações, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, chamando a atenção, antecipadamente, da Casa 
para um exame acurado do conteúdo e dos verdadeiros obje­
tivos da reforma fiscal que o ~overno encaminhou aQ Cop~ 

gresso. Percebe-se, claramente, que o governo pretende, aci­
JJJ.~ _çle tudo, um reforç9 d~ ~~a •. on~ran~o ai~?a n;a_ª!::! _Qs 
contribuintes que pagam imposto e que carregam o peso dos 
gastos públicos e dessa corrupção desvairada nas costas. . 

A propalada queda da arrecadação ná? é uma d<:corrênCl.a 
unicamente da política c::conômica recesSiva há mrus de dots 
anos imposta ao País. Ela é também, entre outras causas, 
decorrente da sonegação em alta escala, como demonstram 
os números apresentados no início deste diSCütso. Mais: ela 
decorre da indiferença, da timidez, da falta de pessoal, do 
desaparelhamento, ou sei lá de que ou~ra ca~, ~o sistema 
de administração ou de fiscalização tnbutána exts~ent_e no 
País. Tanto que a sonegação está aí, cres~nte. Mats amda: 
e!_a deçorre da corrupção em escala nunca VISta. 

É por isso - e só por isso - que falta dinheiro para 
a previdência, para a educação, saúde, transporte, construção 
e conservação de estradas, para as políticas e ações sociais, 
para obras de infra-estrutura e saneamento e até para o rea­
juste_adequado do funcionalismo público. É por isso que este 
País é pobre. Pobre economicamente, cultural~ente e pobre 
politicamente. Enquanto os grupos se sucedem encastelados 
no poder, enriqueCendo às custas do contribuinte sacrificado, 
sob vistas grossas da sociedade_ inerte e dos sonegadores com­
prometidos com o próprio poder, não haverá saída para o 
Brasil. 

E tome imposto, e tome reformas fiscais, e tóme sone­
gação e tome corrupção. 

Voltarei a esses temas quantas vezes fo_rem_necessárias. 
Por enquanto, em relação à reforma fiséa.l, é despachá-la 

como convém, negando-a; em relação à corrupção no atual 
governo, é aguardar os trabalhos da CPI da Evasão Físcal; 
em relação à sonegação e demais crimes contra a ordem tribu­
tária e financeira, constatados na notícia que me motivou 
para este pronunciamento, é aguardar as providências admi­
nistrativas da Receita Federal, ás judiciãis da Procuradoria 
da Fazenda Nacional e do Ministério Público e a decisão do 
Poder Judiciário. 

Aguardar, mas não passivamente. Aguardar, protestando 
e cobrando caso tudo isso termine no esquecimento _e ~).a impu­
nidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR- PRESIDENTE (Elcio Alvares) - Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 76, DE 1992 

(Eth regime de urgência, nos termos do art. 336, b, do 
Regimento Interno.) . . . 

. Votação, em turno único, do Projeto_de Decreto-iegis~ 
latlvo no:> 76, de 1992, de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, que susta a aplicação do caput do art. 13 da 
Lei Delegada n• 13, de 27 de agt>sto de 1992, tendo 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Mansueto de Lavor, favorável, nos termos de Substitutivo 
que oferece. 
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-2-
PROJETO DE LEI DA CÁMARAN' 40, DE 1992 

(Em regime de urgência 1 nos termos do art. 336, c~ do 
Regimento Interno.) 

Votação, em tum9 único, do Projeto de Lei da Câmara 
n• 40, de 1992 (n' 2.629192, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que altera a composição 
e a organização interna do Tribunal Regional do Trabalho 
da 15• Região, com sede em Capinas (SP), e dá outras provi~ 
dências, tendo 

PARECER favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senador Beni V eras 

-3-

PROJETO DE LEI DO SENADO. 
N• 318, DE 1991-COMPLEMENTAR 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 318, de 1991-Complementar, de autoria do Senador_Mau­
rício Corrêa, que determina os casos em que as forças estran­
geiras possam transitar pelo território nacional ou nele perma­
necer temporariamente, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autorização do Congresso Na­
ciOnal, nos termos do disposto nos arts. 21, inciso IV, 49, 
inciso 11 e 84, inciso XXII, da Constituição Federal, tendo 

PARECER, sob n• 285, de 1992, da Comissão 
- de Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável 

ao Projeto com Emendas que apresenta de n~'5 1 a 3 -ACRE, 
e voto em separado do Senador Jarbas Passarinho. 

-4-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N• 6, DE 1992 . 

piscussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à Constituição n~' 6, de 1992, de autoria do Senador_J_pão 
França e outros Senadores, que modifica a redação do inciso 
XVI do art. 49 e do caput do art. 231 da Constituição Federal. 

-5-
MENSAGEM N' 280, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno.) 

Mensagem n~' 280, de 1992, através da qual o Presidente 
da República solicita autorização do Senado Federal, para 
contratar operação de crédito externo, no valor equivalente 
a até oitenta milhões de dólares norte-americanos junto ao 
Banco Interameriêano de Desenvolvimento-BID, destinada 
ao finanCiamento do Programa de Modernização Tecnológica 
da Agropecuária na região do Centro-Sul. (Dependendo de 
Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Eicio Alvares)- Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15h47min.) 

ATOS DO SENADO FEDERAL 

DO PRESIDENTE 
ATON•357, 

DE 17 DE SETEMBRO DE 1992 

Homologa o Concurso Público paya a Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo - Area de DatDó­
grafo. 

O Presidente do Senado Federal, no uso de sua compe-
tência regimental, resolve: - _ 

Art. I• É homologado o resultado final do Concurso 
Público para a Categoria Funcional de Técnico Legislativo 
-Área de Datilografia, promovido pelo Senado Federal em 
convênio com a Fundação Universidade de Brasília, cuja Clas­
sificação final é apresentada no Anexo deste Ato. 

Art. 2~' A nomeação dos aprovados far-se-á de acordo 
com o Edital e obedecerá. 

I - às necessidades do Senado Federal na respectiva 
área· 

Ü- ao número de vagas estabelecido no edital de convo­
cação; e 

III- à ordem de classificação. 
Art. 3• Este Ato entra em vigor na data de sua publi· 

cação. 
Art. 4ç- Revogam-se as disposições em contrário.- Se­

nador Mauro Benevides. Presidente. 

AI,J!c XO 

!1Ul;lOln~<.~ç::~l.') dcl Cont:Ul"'i·:.o f·'ÜbllCO Pi:d-i";\ 4"\_ c .. \te~~cH-J,'\;l Func.i.(H~~·:ll (.!(; l'l~t:n_l.(~\:: 
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IZr~IAS f'AIU.~ DE ,~[rf(EU ...•• - ............. . 
JOÃO RIOS 1"\EI~DES ... ·-- ... -~ .•.. -:- ._._. -~ ·.• ... _ ... :.: · · · •·· ··· · 
JOSé• Ril:<ElF'O [r,~ SILVt, NIZTO ................. • .. c···.·· 
v,;N[;I;:C:CIA I"IIHO SCAFUTTO .... , ... :: .. .": .. _- .. -. · .. · •. ·. · .. • 
ROBERTO JARDIM C~VALtANTE .•.•. ····-··· .•...•••••. · · · 
EDGAR Sê;I\GIO DE SOUZA. COA TIO ...•....•.......• - .• · ·-- · · 
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WAGNER FRAGA FRIACA ............ ·······-·····-·· ....... 530,7 
_DORGIL 11t"~RII~HO [1.'1 S. Bi=\AIHI(:'.;O ......... : . ....• · •....•...• 02{? .. :3 
ELlZAE<ETH DAS GRA-çAS 11. 110RAES GtMLDERTlJ ...... · ....... ::;27, 7 
NELCI MARTINS FERREIRA ...........•......... ·········- 527,1 
VERA LUCIA BARCELOS DE.~AIVA ...... : ...•.....•... -~--- 521;R 
THt\IS CAI'WSO t<I-I<'>ZOhiAS I) A Sti-VA . _ ...................... 520,7 
DIIÜ.Tf:IOS H<~DJH\ICOL,~OU .............................. 519 ,<l 
NOEMIA GONÇALVES BARBOSA ...•.•..••....••...•........• 517,4 
1101-.liCA GO!iES RAI'iOS ...... _ ..................... -..... _ ... _5i_7, ~) 
t"\Hh!A. AUGUSTA CH~!G~'\s F[I:;:F~EIRA -- .................... ··- . . ~!:i.L5, ti 
FADIO LIBERAL. ;-. DE SANTAI'-IA ..........••..•.• ; .• , ... , 5i5,0 
LEANY BARREIRO DE SOUSA (EMOS ...............•....... 511,~ 
_EI~E![h~ t;F"Ar~ECI[It; 11. VIEIF~A ....... -· ...... ~ ......... _: .. ·---~;{0-:6 
RALPH CAMPOS SIQUEIRA .......•..•........•.•.•.••••.. 509,2 
LUCI ANA DUM<TE F. m::: S<~IH 'ANI--l A ...........•.•..••.••.. _ 508, i 
11ARJ,A DO F'ERPETUO tiOCOI~I~O A. DE SOUZ<'< ................ S•ZI7, 7 

___ I1ARIA CRISTINA DA SILVA ............................. 507,2 
SILVIA F'OIHES CARV,~LHO ....•.•.•.•..••...•...........• 506, l. 
t.AFAIETE LUIZ. DO 1-<ASCII"tEIHO- ...... _ ..•.•. , •.•..... -:., •. $'~)6, i" 
"CESt~R AUGUSTUS F\OLQI~ ........................ ~. -~ -... -:-:.--50S, 7 
DENISE TERESIHHARESEHDE . .-::.: ....•........•..•••• _,_ ::705,6 
C<~!~ l-OS ROBERTO DE OLIVEII~t •.........•••..•••.•.•••... _-. 51çl.3, 5 
ANTONIO CARLOS VIDIGAL.SI~õES ..•.•.•.... ·····--· .••. 505,3 
.·11AIUN,~LVA UI1A DE .SOUZA .............................. 504,;! 
J.OÃO Ff"~ANCISCO COSTA 11EIRELLES .. ; ........ _ .· ........... 5.0A;~~ 
AN,~ MAR I A VI E IF\A DE SOUZt'l . . . . . . . • • • • • . . • • • • . . • • . . . • • 503, J. 
ARl'LEI--IE DE OLIVEH'A FREif<E .. , ....•....••..••........•. 503,0 
HEF~IBERTO BF~ASILE!Ii:O_ CEOL.Ihl ........... _. _, ~. ~ ..... -~ .. 50:2,3 
DILE:I-.tE SOAf~ES DA ~~OCHA T?,VAf\ES ........ ·.·.-.:· ... · .. -.... ~.·. ~:;~)2,1 
CARLOS EDUARDO ROtiiUGUES. CF\UZ ....•.•..••.......•.... ·199, 7 
11AGDA C. A. DE VASCQNCÚ.OS ...••.•...•• ·. • • . . .. • • • ... . • ..... '!98, 3 
ANTONIO 11t~I~COS .110US WHO SO!,l§_i\ - ....•..•.. ." . . . • • • • • . • . • 4 •?7, 7 
ALCINA LUCE SEPULVEDA COELHO ...•...•••..••. --··· , •.•. 497;2 
ANGELINA ALMEIDA SILVA ......•.... ·-····· •••....••.... 497,0 
FRANCISCA HELENA RIOS ••...•.•.•.•.•...••...•.••..... 496,6 
GILSON ____ fJAI'I[Tt~S DE SANTAI-.IA .....•..................••.... .. -;95, 2 
OTTO FERNANDES DA SILV~ ......•.•...•...••.•...•. ···- 494,7 
líARCIA LEI-tES DA SILVA •..........•••.•••.•.••...•.•.. "<9-·'!,::;_-

--- et. I ANE CUI~HA 11EIH<OI~CA . , . . . . . . • . • . . . • . . . • • . • . • . • . • • . . 4 93; 7 

CRISTINA JUDITC VICINO .. ~--• ... ~ ..... ·-· ....... ·-. ~ ....... 492, ;:~ 
I VETE LEhDG fliHII"iM>E DE PAULA ....•.........•.•......... 491,9 
1\/.',NICC CUI·lll.~ IHJIJCS ................................... -'19i,'? 
11YRIAN Bf:Ci( <:<ISOL ... ,_ .................. , ... , ......... 4'/>.. !í 
Atm,~ c11rn :·.;r rt4<"1 v c ,~. cocqto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·l't') .• , 
ANHJIHO Fl~f,I<EmA .LI11A ....•...•...•....•.•..••.... , .... 49>l, 2 
MOI ZES FF.LI X DE r-11.1'\E ID(;I ...........•• ; . : , .••••......•... ;189, 6 
SYI10NE I1,~Rltt 11ACHM•O B0tlFII1 .......................... 489.4 
11ARIA PE FÁTU1A Co',I1POG .~ .. -........ _·.·.: ........ , ..... : .... 489,4 
WAI~DEF<LEY RAI5ELO f.tA SIL.VA ...•...•....•.........•..•. 488,9 
MARIA VIRGINIA MESQUITA MELO .......... ~ •.....•...•.... 488,7 
CLAUDIA VtoLEFUA ALVES F'Ef\EIRA .......•...•...•...••••. 488,7 
ALEXANltRE· SE!XGIO DE M .. CAI1Hii·lÀ ...•..••.•...••...• •. : •. 43G,ó 
f-'AULO HENIUOUE FERREIRA !~UNES ••••..•..•.....•.•..•.... 487,8 
JOSé 1~. R. FOIHII~ELE JUNIOR ............... ".: .... '": .. 486,9 
PAULO JORGE BACCHINI DE A. LIMA , •.•.• ,.,,. : •• ••.••••• 486,6 
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0.:!'•f 11 
ü3659 
02278 
12038 

0i970 
1.';>>28 

·07049 
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l~r.GIB CHAUL I~ ETO .. L ••••••••• ~ • :, ••.•••••••••••••••••••• 

GILDA LUCIA F'H:REII~A .....• ." ...•..••.•........•....... 
CLARo<\ 11t•I~T1 h!t; F' E I'<" EIRA DELGADO ....... .' ...••.•...•.... 
MARIA DA MACEh!A LIMA ........••.•••...•.•.. ······-···· 
ED!W)LDO CUJ..Ii·M P111ENTA .......••...•......•..•.•.•..... 
JOSÉ GER.~LDO PEREIRA E<AIÃO .....•••....•. ; ... · .... , .... . 
VERA LUCIA LEOPOLDII~O Ol..IVEIF(A .......•....... : ...... . 
LUIS CARLOS CARNEIRO MATOS •...•.....•. ····-··· .••.••. 
ROSANA CIUST.II~,; DA CUI~HA .......•.•.••.•.•... , ....... . 
JOIO BATISTA J. DE MEDEIROS .. , .•....•........••....•. 
lU C"Ai~DO 11AI~DEI.L I B J. SI .......••••.....•......•.•..•.•... 
11ARIA ZELIA ROCHA DE: SOUZA .· ................ ,• ....... .. 
HELOISA C. G . DE 11 . E Hf:..Ni:ZES ...................... . 
SILVIA F'INTO DE L•'<RA I~ESERDE • ......................... . 
REGih!A CELI,; 11AIHII~S G. BI~AI~D/10 .•.......••.... _ ..... . 
ZIZELMA RIBEIRO BOSCO ....•......•....•....••.•...... 
MARIA CONSUELO.FREtRE BEZERRA .....•...... -········ .• 
MARCIA A. DA C. VASCONCELOS .... , ..•.••...•.••.•..... 
HELOISA SOLih!O EVELih! ..........•..........•......... 
EI~CILIO ,~QUHW so,;RES . , ..••..•..••.••.. - ...•.. ~ ..•••.. 
PAULO fWDERTO TlciXEIR,; . , ....•...•.. .' .......•.••... : .. 
SILVANA SAiiPA IO ...................•...•............. 
MARIA DE F~TIHA C. DE HELLO .......•.. ···-······ ••... 
1'\ARIA NELI1A G,~Bllf~RO .....•.•...•... ,. .•...•••• -•..••..••• 
GEI~.".LDO VICEIHE fM SILW, .............••........•.••... 
E<EATfUZ HEI..EI~,e, C. DA SI! .. VA .....••... · •.... :~ ... :·: ...•. 
ADILSOI~ DI~ ,;LMEID,; .YASCONCELOS . , .........•.... : . .... . 
JOSd OLIVAR CAMPOS DA SILVA .......•.•...•.....•..... 
AI' A CU\UD H< OI';I,ELAS lU CC,RT ..... · .....•.•.•...•..••..•. 
ROGERIO LACEJ([I,; ................................. - ... . 
REGIN,; CELIA SII11''LICIO ..... : •.•.••...•......•.•...... 
IT,;I1AR BA S. 11ELCHIOI~ ,JUIHOR ......•..•......•...••.... 
NEWTON MARTINS SOBRINHO ....•....•...... ··-· ••....... 
BEATRIZ DIAS DE F'tü<IA SE:I'A ..... , .••• _ .................. . 
JOSELITO APARECIDO R. DE BRITO ...•.......... ··'·- .. :. 
JOSÉ GASPAt( N,WI1E I'DVELLI ....•...•.........•.••..... 
GlLDETf~ DE SOUSA LEITE .•..••••.•.•..••....•••........ 
ANA LUCIA GOMES DE HELO .••...•...•......•••..••..•.. 
Ah!A MARIA BANDEIRA DE ABREU .•...•..••.•.•.••..•....• 
IHL TON WALDIR F. DA SILVA ........................... . 

ATO Nº 357/92 

4B6, i2 
~fJ~ 1 8 
4ü5_,.0 
4H~,A 
48319 
·18~L 8 
483, c.::~ 

48::L i 
482_). 9_ 
4B2,7 
4f;2, :i. 
48i,4 
4fLt I 4 
4_8_0 J 5 
41 ... 9 I B 
A79.,7. 
479,0 
478,8 
47Q,7 
478, .~"i 
478,3 
477.7 
4771 •6 
477' l. 
47~>-~ 9 
476,8 
4'!6,? 
476,6 
47!;j _ _, ~) 
474,6 
474,6 
4741 ~.:i 

473,7 
473,4 
47.3 I j, 

4?3, ft) 
472.9 
4T2,9 
4.72' i:~ 
·172,3 

,JOSIMi [li; SILVA !'\ELO ................................ _.., 472," 
r"l..o'•'JlG .HEimi<lUE F'. DC IHRMHI,; ...................... 1 , ' 47 j_, ;• 

ELiLJr,fdiO L I 11A .............•.. · .................. _ •.•• ·_i;i/1 4 71. ç; 
L/H''AlE1'E D{d,;.n::o 11. coRr.:c;:i ....... : . ...... -·.·-A .. _ ... · ... ·t7J". :~ 
fUZ'SSiiiS lh1'fiBll\ St1LVtd)üf'l: .. · ............ ···~ .... '-4 ·-· ••••• , • 47~),'1 
11óR lf'l GRt,CY GOMES D<-< S F'ESSO,; ........................ 47<), 7 
t.MAIJRT Fí'-i':I'IAI>IDD DE ;,U•II;:IDA ........ · .... : ....... 1 • •• • • • • • 4ó7, 4 
F' AlHO. VEr\ AS SO,;f~ES . . . . . . • . . • • • . . •. • • • . • .. • . . • • •. • . • . . . . . ·<6.7, •) 
HELIO AIHOfHO l~t-.1108 .........•.•.•.•......••.•....... 4b6,? 
LOUr.;I11AR R•''<E<ELO DOS SANTOS ........•......•......... , .... ·166, H 
RENATA H~IRA LiE H. VALLADIO .•...•.....•..••....•••.• 466,~: 
SH I RLEY iiACHADO F'OI-.jSECA . . . . . . . . • • . . . • • • • . • . . . • . . • . . . 46:.;, :'i 
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04608 
12634 
08t78 
02316 
1623(3 
06129 
0H99 
<:>8553 
il628 
i~j953 

.0(7126 
12"000 
14801 
11545 
01.110 .. 
07138 
07791. 
<l7011 
06281. 
04727 
07879 
02953 
0087-~ 
03258' 
0'j233 
08283 
14090 
0496.!, 
076S0 
16237 
00856 
i l.i86 
t6i83 
10733 
14857 
00887 
04973 
1)4645 
,)9162 
1.1494 
000::l2 
02364 
041.00 
10793 

024'?;J 
{~2-094 

()i2l-::­
\)4437 
05960 
"291ê 
03082 
~>2~41 
027~lH 

(()4924 
06807 
04690 

JULIANA WERNECK DE SOUZA ....................•........ 465.0 
.ANDf(EA 11'/iYUM! HAE)E ..................... _, ... · ...... , .. . 464, .S 
VANIA DE CASTRO TEIXEIRA ............................. 464,3 
Ros,~NA c~11;;vr1LHO l1ACHt'\DO ............... 4 •••••.• -· • ·- -· -· • • • • 464, :í. 
l1ARIO H. T. DE LOUREI~CO FILHO ········-···~·-··· .. ····- 't63~::l 
RIC,'IRDO SILV,~ ........................ .- . . . . . . . . . . . . . 463, i 
MARIA ANGELA ROCHA PAES ............................. _ 462,'l 
CLAUDIO MARCIO C. DOS REIS ........................ : .. 462,3 
MARLI GOMES DE SOUSA SILV~ .................... : ...... 462,2 
DOMINGOS VASCO DA SILVA NETO' ....... ·-· ..... _ ......... - 4.6g, l 
LETICIA 11,~Rit1 l'iACIEL SERAFINI ............. ·-. ~-· ...... 46.1, 3 
GERSON LICATI DE QUEIROZ . -·· ......................... 461,2 
CCAUDIA FEI~f~EIHA CAVEI~IHSH ........... : . ......... -. . . . 460, ü 
11ARê'ELO D. DE AU<UOUER.QUE ...... .'. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ·M0, :5 
AI~AHDINO JOSt~ CAI~CIO · .... . -........ o ....... ~~- ••• : ••• ~ •••• 45"9,-..S 
CARMEN RUTH BENTES LEAL ............................. 459,3 
SUELI c,;L[IEIRt1, 11ELO ........ o • •••••••••••••••••••••• --- 4~)8, 9 
CRISTIANE ZACARIAS MADELA ....... o •• •o •••• ••••••••••• 459-,6 
IHGUEL JULIO CESAR l .. 11AIHINHO ...•.................. _ 458,3 

-MARYSOL BERTOLIN DAMASCENO ................ ·····-· .... 4~8,1 
MAf-\:IA .JOSG PINTO ROSA .............................. - 457 I 9 
FRANCISCO DE ASSIS DINIZ ............................ _ 457,6 
ALLAN NUNES GUERRA .................... :. ·-······--···. 4~7,8 
MARUSA VASCONCELOS FREIRE .... ··o··· ................. 4~6~5 
HARIA BEATRIZ BROWN RODRIGUES ....................... 4~3,9 
NICOLE FERREIRA PAZ BORGES ......... ·······-·· ........ 455,4 
ALESSAI~DRA ROSAURO DE SOROA ........... ·-···--······· 4S5,3 
JOSYANE f;tO~~GES DE 1'1. E 11ARTINS ................ -~ ..... _. . 455 ~i 
RICARDO RIBEIRO DE ARAU~O ........................... 455,0 
JOAQUII"i FELIPE B. D.E -~l..ENCf1STRO ............ -- ........ 4,54, J. 
CARLOS AUGUSTO DE ~ARVALHO : .......................... 4S3,3 
LUIZ MARTII~S DE SOUZA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 45:.3, 2 
DOUIUVAN DA SILVA LIMt-, ...................... :;; ...... 4S.3;.í. 
MARIA AI1ELIA DA SILVA c.~STRO ................... _ ..... 45í,;,2 
AILTOI~ BENEDil'O DE SOUZA .................... ~-··· .... 4~1,? 
ANA VALESKA AMARAL GOMES ...•......................... 451,0 
FERNANDO ARAUJO CAMPOS ... o .... ·.·o·······o· ............ 451,0 
ARNALDO R. FERREIRA JUNIOR ............... ··-· ........ 450,2 
ALEXANDRE SAMPAIO ACEVEDO .......•................... 448,9 
EMILIA MARIA R. DA SILVA ........................ : .... 448,8 
ANA CL,~UDIA C. BATISTA ............................... 447,6 
LAf'~ISSA SOUSA 11ARTINS ...... o ••••• o •••••••••••••••••• 447,5 
MARCO CESAR DOVETTS GOUVEIA ................ , ........ 447,4 
MARCIA POMPEU DE S00SA BRASIL ....... ·······•··"·· ... 446,6 

COl~SUELO DE OLIVEIRA F· .. RESENDI~ ................. --.... 446,4 _ 
Lé:ttA AGUitd·":.: -NASC-ll1EI~tO ' .... · ............... -.. : . ... _._ ... _. 4~;1, A 
-t101~ICA l·it.ZON l.Ü: CASTf\'0 F':tNTO .... ~-- ... --· .... ~--- 4·-· .. ~ ••••• 44~,(~ 
LUIZ CM<LOG C. DE OL.IVO ............................. 44'1,7" 
Eftu~;Rr.tO PC:ru:rr.:t~ DA SILVA ...... ; ... :-~-....... ~ ........ ... -:444,,~~ 
FE~NANDO ALCANfARA ............. , ..................... . 44~,8 
EMISLEI SOARES DE SOUSA ...................... ··-·•·· 443.~ 
HARIA DE FÁTIMA FUf(TA[ÍQ .............................. 44r~, 2 
11Ar(IA kEGlNA V. DE CARVALHO .............. _... . . . . . . . 441, ::l 
IARA CAVALCANTE DE F' AULA . .. . .. .. . .. ... ... . .. .. .. .. .. .. . ·l4.~), 7 
AN'fONIO R .. TURIBIO JUNIOR ..................... -~·-···. 440,7 
FE~\NAHDO ·H,~ IA LEAO ....... o. o ........ •••••••••.•• o ••• ••• 440,2 
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~>0:.197 
ll>00l~9 

ü(l66-1. 
i.:)78C~ i 
0()~:.:1'i~j 

0~539\f 

i [~3?2 
09502 
i0763 

IVAI-l FlêCUI~Y SY!JRIÃO FERf~Eif"\(• ............. ~· ........ --· 
ROOOLFO CUi~HA s.~LL.ES .......•............ , ..... ; ....... . 
VI~ENTC DC PAULA OLIVEIRA .......................... . 

IZAI;CL. CfUC:TII~.~ C. VE I~ACI~l.lu .............. ; . --~- ..... . 
WAGNER GOMES DE SOUZA .............................. . 
líYIU(<I1 h~UI...t, DE BARI~OS Gf\LVi:;O ...................... . 
DARIO L.UCIO TERRA .................................. . 
ALEXAiü>I'\E é1II.V,; GUHiAi~Ãl:::S ......•...........•.•.... 
RONILDO ANTONIO DE OLIVEIRA ........................ . 
SANDRA MARCAL DOS SANTOS .. 

4J~~>~·{~ 

439 J ~;i 

'~89 J 1() 

438 '~? 
437,7 
~~85 1 9 
432,7 
482,4 
o13J.,.:. 
~'i3 i 1 ~:j 
~t8i,:0 

CANDIDATOS PORfQDOREs DE IJEFICiiNCIA 

06768 
15062 
04388 
0057» 
00947 

NORE NOTA 

ROSA GOMES DE CARVALHO ................................ 384,6 
l'1ANOEL EUZEBIO ro:r>C:Ii=~O .. _ .. ~-! •••••••••••••• _._. __ •••• -- •••.• 3.~:j_9,~~ 
,~UGUSTO ITM<Llt\.Od-íY r:·. LII1A ........................... ~f\)9, ~-. 
JQ(\QU I 11 AF'CH·fSü VEN TUJ~A LACE:f~I:rf.t . . . . • . . . . . . . . . . . • • • • . . . f2Bi; ~ G 
ERICA DE MELO BARBOZA .....................•......... 238,7 

Os ca11di,Jatus inscritos sob os n~meros 07475, 00833, 01597, 05029~ 
10912, ag~ardaln decibâo juditial. 

ATO DO PRESIDENTE N• 358, 
DE 17 SETEMBRO DE 1992 

de Brasília, cuja classificação final é apresentada no Anexo 
deste Ato. 

Homologa o Cooeul'!lO Público para a Categoria 
Funcional de Técnico Legislativo - Area de Eletrôoica 
e Telecomuolcações. 

Art. 2• A nomeação dos aprovados far-se-á de acordo 
com o Edital e obedecerá: 

I - às necessidades do Senado Federal na respectiva 
área; 

O Presidente do Senado Federal, no uso d_e sua compe~ 
tência regimental, resolve: 

Art. 1• É homologado o resultado final do Concurso 
Público para a Categoria Funcional de Técnico Legislativo 
- Área de Eletrônica e Telecomunicações promovido pelo 
Sen.ado Federal em convênio com a Fundação Universidade 

ll-ao número de vagas estabelecido no edital de convo­
cação; e 

III- à ordem de classificação. 
. Art. 3• Este Ato entra em vigor na' data de sua publi­

cação. 
Art. 49 Revogam~se as disposições em contrário. -Se~ 

nador Mauro Benevides, Presidente. 

Hum,)1U~J•~çl~u du Curh~ur·':,::) Pl'd.lli(~O p:.·:~.r--;·.\ a Calt~~JU\'"i<i Funo....too~·~l dt: Tt~l .. ll.t.Cü 
Lt.''..J1.·.l,ll.l.YU- ~cf:";"- Ue Ell~·Lt·~.~nJ.t.::,.\ €.' T, .. ;1c~Oilll~nil;; ... t4.Líi.::.~,. 

ü(H6l 
QV'/'17_ 

.... ,l)•1t::7 
0~,r..·:t.ó 

~>~>6i.:":U 
(;,0lí.~.J. 

005B8 
<.~O~ji~4 

~)i 0 ::~f~ 

WILLIMI Vi\HW DOS s,<dHOS .....• · ••..•....•••. ·- .••. 
1-il\f~CELU .JOC>cé OLIVEH't' y,.'\RCfJ ........... _ ....•..•... 
RHISOI< FERf<r•Z D,; fWCl!A .........•......•..•....••..•• 
FI~AI~CISCO JOSL~ V. ZAF~ANZA .....••..•...•.••..••.... 

0B7 I ~j() 

. s:..:w.. ~h) 
4?U, ~.0 

LUIZ Ai'>ITOI·4Iü T. !)E C:S..:Vt\LHO ········~-··········-··~-~4óJ,0~) 
EPNILTON AI~DR~DC F'li~CS ... ·-· ......................... 4~2,7ç~ 
FERNANDES T011YOSHI l'AKUJ~O ········~··-· .... ··~·-···· .. 4~6.80 - ·- - ·~- ... -·-· •,_- - 4~ __ 0_·,·-~~0 
Ar-,~ O F[f~f<,~IH<G> BULiio~:C<> ... _ .. -, ...•... _ ..• _ .......•..... · -
EDGAR BENICJ:O ROSA ..... ~· ........ · ......... -··-··. ·-·. 448,10. 



7650 Terça-feira 21 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembro de 1992 

oo:Y?G 
(à0962 
006~34 
Ç?O~.:i-4~ 

0061.4 
<>ru48i 
00!J~jJ 

006!)1 
00~22 

00219 
'00i '}4 
<>0794 
00i<;:J 
0~)31 ~; 

0(?37:3 
4H:J0f~6 

0(;?:~~i 
(<:)1,.) 1 :·ló 
00!7!~12 

<)(H 60 
00070 
v)09~i3 
00(1ó~'j 

~í0é~~:~4 

00<>G':i 
~>ü6?5 
0~~2!::17 

01154 
<H~310 

')\)4·1l 
0()·184 
0\)J.7l 
006~.i7 
0~'3H9 
01(~~~ 

000~·14 
v>\H l.7 
f)0G!i7 
00í:~(j.'7 

00 il. 6 

~'ot:~/, 
\11./i':~) 

r..~ \ : ;_ ) ~.; :. 

üü'/U'/ 
'!'1~~.~.';. 

0 i .i:; j 
~~0:3\l~J 

00f)·1ó 
'HJ~4 4 
{)()93:3 
0104'>.3 

EDUo~RDO Z.CFI"dci.•O GMJCHC •....... - .•..... -- ...•..•..... '· 44i.;.,;;, 
ALDERTO CLEMENTE DOS S. SILVA ..•................. ·- 433,80 
RICt:F\:[10 DA SILVA DLL~RTE: ...... _ .....•..•.••. _ •... _ ..•. ·l2ü., 70 
ALDO REN(1TO DERI~Af~DES DE 'ASSIS ............. ~. --~ .••... 426~7<.:) 
TETUZ! l1tiSEt:C ........................•... -.. -......... :tí.""!~::,~ i-.<t~ 

HARCO~ALJR~LIO BEt~R _[IA· ROCfiA ........... ······-··· .... 483.40 
OSCAR .JOS~ DA SILVA .................. ·.- ............. 410,20 
ROE<EF\TO 11,;ss,;RU SMWUICHI .............. ·•--·. _ •..• - •• 409, Bü 
I1ARCIO LUCA~; GRACIM<O .JUlHO r' ................ __ ....... •1'<)::i, i,(? 

ISI'iAEL ALVES .DE __ _l~RXTO I'{~:TO . ·- ..... : ... -~ .... ·-· ....... 4<ú~:; I~)~~ 
.EVERTON GI·<OSSI . f! E AF<o~UJO _ r{OCH,;_ ......•... , ..... • _- • - . . . . ::J'I'l, 6v, 
JOÃO DOSCO DI:::· l·iELO F'ÍI~T.O ......... · .....•.....••... · ... 396, ::J0 
JOS!d FEl~bh~d~DO DC r·. L. D{:.llTt~S ........................... 3{/~J,J.e• · 
JOSé VANDERLEY SANTOS ROLIM .................•..•. ·- 386,40 
... lt-~DES Di: LII"é,-; F~ICt-tF~DCl ......•.....•.....•..••.. _, .• _ .. _3CZ,00 
RICactRDO JüSiif F. JIE 110R.éJ_S , . . . . . • • . . . . . • . • . • • . . . . . • . 3/"D, i() 

,;RGOS Fl'<ANCo·) RI:SEI,WE ...........• _ ..• ,. ..•...... _ .... __ 3ZZ, 60 
SAiíUEL DE M .. 11EIDA F"ILI·IO ......... , • _ .. _ •.. _ . _ •. __ . __ 37-6, <>0 
.JOSé GOI\!ÇAI .. VEG DPo S!LW< I<ETO ......•.. _ ..•.• : ...• - .. __ 367, :;;, 
LUIZ .ROE<CfaO Do'> CUI~H,; FI~EITAS ..•...... _ ..... _ •••..• _ 352, ·H) 
LUIS GUGTt!\VO DE A. c~~R'Jt~d ... HO ........ ·---·. -·-· ......... á~1?~0~1 
SERGIO t,Rt'\UJO DE A.i'10RIM LOPES ...............•... -· .. 343 ~ 5"0 
1-i.~f\IA LUCií~ TOLI~:I)O [h~ SILVA .......... -~--·-· ~ ...... ·-·. 380,70 
LUI l. FLoWIO 11EI'~I:.Z.ES .............. _ • --· __ .• _. ___ .. __ .. 3:l8·; 50 
-JOSI1 E11T.L10 DC Sz"'1!_~T~d~A ............... ~. ~-·-·- ....•..•.• :J:Jó,40 
EDUARDO PEF~EIRA~TASSINARI ......•. ·.···· ... -~·-T···-·· 833,00 
C.STEVÃO C1~PUTO E OLIVEIFi:f.l .. · ..........•.•.. _ •.• _. _ .. -- .. 3.í.9 ~ 90 
MAf,CELO GUII1o~RAES m~IRELL.ES ....• ·-·. _ ..... ___ •.....•. 3J.4, 6~) 
JOS1~ V ALDO Cl~l"'iPEl...O JUNIOR. . .........• ~ . ~ .. ·- .... ~ ·-~-- . 30\"L ~··0 
EDSOI~ c~:'1f~L0'.3 FUKUT~, ...........•................. "··--· .~-J~)8, 70 
Mt~URICIO L. DC líEBQUIT.~ ... _ ....... -_. •..... _ •.•.. ·-··-. ·-· ~-2-':í~W~~:)~~ 
EDER 11ARTINS BISF"O ........•............• _ ......... __ • _. EC8, ~·;v; 
MARILDA SOARES DE OLIVEIRA ............. ···--···-···· 28,,50 
ANTONIO C1~·~~~LOS LEj~O Ai"!_Çü_['~I . ~--· .•......•• -· .............. 28:.:},5~) 
JOS I,;s DE ALME I [I(~ ~lGU I Pai'\ ......•.•. _·_ ..•. -••..•. --· ~-. --. -~----- 2f.Ti, ~-ik;·-
CARLOS 11ULLER ................... _ ••. , .• _ •..•.. _ ... _ . • 28 i, :5ol 
WALDIR ANTONIO D. DA SILVA , .................... -···. E81,l0 
ROBERTO JORGE DI I~ O .........•... - •. _ ................ - .• [279, 6<; 
PAULO S~RGIO M. DE ALMEIDA ............... ··--···-··· 
PEDRO HENRIQUE VALENTE MENDES ..................... . 

27ú' ~~<~· 
27C.~.l.~) 

ISt~It'lS lJs''YTIGTr~ l"ltth:Tll\IG . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . .. . . . . . 2( .. )9 • <~<.· 
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ATO DO PRESIDENTE N• 359, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribui­
ções regimentais e regulamentares e em conformidade com 
o disposto no art. 10 da Resolução n• 146, de 1980, 

Resolve retificar o Anexo do Ato desta Presidência de 
n' 273, de 1992, publicado no DCN, Seção II, de 1•-7-92, 
que concedeu Progressão Horizontal aos servidores do Senado 
Federal, passando a vigorar com as seguintes alterações: 

ANEXO AO ATO N• 273, DE 1992 

I- Categoria Funcional: ANALISTA LEGISLATIVO 
1.01. Área de Especialização: PROCESSO LEGISLA-

TIVO Conceito 1-1•-1-92 

Classe ul•", do Padrão II para o Padrão III 
001. Maria Lucia de Castro 
Conceito 2 -1•-1-92 
Classe "1•", do Padrão I para o Padrão II 
001. Andrea Goes Bakaj Rezende 
Conceito 2 -1•-7-92 
Classe "1•", do Padrão V para o Padrão VI 
001. Guilherme Brito Lins 
Classe "1•", do Padrão IV para o Padrão IV 

para o Padrão V 
001. J anil do Monteiro 
Clas~e "1+", do Padrão 11 para o Padrão 111 
001. Marcos Tbadeu de Brito Lomanto 
Classe "2•", do Padrão V para o Padrão VI 
001. Flávio Rodrigues Motta 
002. Tomaz de Aquino P. Rodrigues 
003. Beatriz Mendes Lacerda 
004. Valéria R!ldrigues Motta 
005. José Carlos de Matos 
Conceito 2 - 1 •-1-93 
Classe "l•n, do Padrão V para o Padrão VI 
001. Luiz Antonio Rocha 

I.02. Área de Especialização: BffiLIOTECONOMIA 
Conceito 1 -1 •-7-92 
Classe "2•", do Padrão V para o Padrão VI 
Excluir o nome da servidora Maria EugêncU 

S. de Castro 

1.04. Área de Especialização: COMUNICAÇÃO SO-
CIAL 

Conceito 1-1•-1-92 
Classe "2•n, do Padrão IV para o Padrão V 
Excluir o nome da servidora Rita de Cássia 

Nardelli 
Motivo: Falta de interstício 
Conceito 1 - 1 •-1-92 
Classe "2•", do Padrão V para o Padrão VI 
001. LÚciomar da Cosia Rodrigues 

1.11. Área de Especialização: SEGURANÇA 
Conceito 2 -1•-7-92 
Classe "1'", do Padrão IV para o Padrão V 
001. Jobson da Silva 
002. Elcio José Janiques 

II -Categoria Funcional: TÉCNICA LEGISLATIVO 
II.Ol. Área de Especialização: PROCESSO LEGISLA­

TIVO 
Conceito 2 -1•-7-92 
Classe "Especial .. , do Padrão ll para o Padrão 

rrr 
001. Nara Maria Esteves Fonseca 

II.02. Área de Especialização: ADMINISTRAÇÃO 
Conceito 2 -1•-7-92 · 
Classe ''Especial", do Padrão 11 parao Padrão 

III 
001. Benício Tavares da Cunha Mello 

Il.OS- Área de Especialização: ARTESANATO 
Conceito 1-1•-7-92 

III 

III 

Classe "Especial'', do Padrão II para o Padrão 

001. Antonio Pereira Barbosa 
Conceito 2- 1'-7-92 
Classe "Especial", do Padrão li para o Padrão 

001. Antonio Pereira Neto 
002. Edson Gonçalves dii Silva 

Senado Federal, 21 de setembro de 1992. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 33, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
delegação de competência que lhe foi. outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n' 000.617/92-0, resolve 
aposentar, voluntariamente, RAFAEL FARACO, Analista 
Legislativo, Área de Orçamento Público, Casse "1•'?, Padrão 
V, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos 
do artigo 40, inciso III, alínea a, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, combinado com os artigos 192, iliciso 
I, 186, inciso m, alínea a, e 67, da Lei n9 8.112, de 1990, 
bem assim como artigo 11 da Resolução (SF) n• 87, de 1989, 
com proventos integrais, observado o disposto no artigo 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 4 de fevereiro de 1992. -Senador Mau­
ro Benevides, Presidente. 

(•) Rcpublicado pot haver saído com incorrcçio no DCN (Se'çio 11), de 11-9-92. 
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PORTARIA DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 53, DE 1992 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no de­
sempenho de suas atribuições regimentais e regulamen­
tares, resolve: 

Designar WILSON ROBERTO THEODORO, 
Assessor Legislativo, RICARDO LUIZ LEITE OLI-

VEIRA, Assessor Legislativo, e JOSÉ DE RIBAMAR 
DUARTE MOURÃO, Assessor Legislativo, para, sob 
a presidência do primeiro, integrueli:l Comissão de In­
quérito incumbida de apurar Os fatos constantes do Pro­
cesso n' 012198/92-7. 

Senado Federal, 17 de setembro de 1992.- Sena­
dor Dirceu Carneiro, Primeiro Secretãrio. 


